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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE  PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 81, de 28 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Contratação de empresa 

especializada em gerenciamento de frota, para administrar abastecimentos e eventual manutenção 

preventiva e/ou corretiva dos veículos e motores geradores de energia de uso exclusivo do Complexo 

Hospitalar Universitário da UFPA/EBSERH, compreendidas as necessidades do Hospital João de 

Barros Barretos e Hospital Bettina Ferro de Souza, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, de acordo com a legislação pertinente em vigor  e as especificações  

deste Termo de Referência e seus anexos. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Denise de Nazaré Vinhas., Assistente Administrativo, 305**** , Coordenador EPC, 

representante da Unidade de Apoio Operacional JBB; 

II. Giseanny Valeria Nascimento da Costa, Assistente Administrativo,331****, representante da 

Unidade de Unidade de Contratos; 

III. Judah Levi Vieira de Lima, 241**** , integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
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e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 85, de 02 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - BOLSAS COLETORAS DESCARTÁVEIS EM SISTEMA 

FECHADO DE ASPIRAÇÃO COM EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO 2023, para 

que não haja descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Cargo: Enfermeira, SIAPE 135****,  Lotação: Setor 

de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA)Coordenadora da EPC; 

II. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 

306**** , Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA); 

III. Danillo Thiago Pantoja dos Reis, Assistente Administrativo, SIAPE 304****, Lotação: 

Unidade de Almoxarifado - (UAL/SSU/DLI/GA/CHU-UFPA); Integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 
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Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria - SEI nº 79, de 27 de fevereiro de 2023 

 

Designação de Fiscal do Pregão  Nº 73/2022  Processo nº 23768.013217/2021-46. 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Gerson da Silva Almeida, SIAPE 307****, para exercer a função de FISCAL 

TITULAR do Pregão nº 73/2022 decorrente do processo nº 23768.013217/2021-46, referente a 

Aquisição de insumos para  atender a necessidade do serviço na Unidade de Reabilitação 

(UNIR) do Hospital Bettina Ferro de Souza, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Art. 2º Designar Cassio Ramon da Silva Vieira, SIAPE  327****, para exercer a função de FISCAL 

SUPLENTE do Pregão nº 73/2022 decorrente do processo nº 23768.013217/2021-46, referente a 

Aquisição de insumos para  atender a necessidade do serviço na Unidade de Reabilitação 

(UNIR) do Hospital Bettina Ferro de Souza, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Pregão, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27845972&id_procedimento_atual=27845972&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=30f90f33a4737b48983adb06eda3050ab85b4182197eadd1451cadc4a29ffa40
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27845972&id_procedimento_atual=27845972&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=30f90f33a4737b48983adb06eda3050ab85b4182197eadd1451cadc4a29ffa40
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27845972&id_procedimento_atual=27845972&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=30f90f33a4737b48983adb06eda3050ab85b4182197eadd1451cadc4a29ffa40
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

Parágrafo 2º. O FISCAL TITULAR exercerá as mesmas atribuições pertentes ao FISCAL 

SUPLENTE, em suas ausências e concomitantemente. 

 

Art. 3º São atribuição do FISCAL do Pregão: 

I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução do Pregão, tendo por finalidade 

verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo fielmente as obrigações 

firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua habilitação; 

II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

do Pregão, em todos os seus aspectos; 

X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 

XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 
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XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, para deferimento ou indeferimento; 

XVIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 84, de 02 de março de 2023 

 

Designação de Fiscal do Pregão  Nº 30/2022. Processo nº 23768.001382/2023-17 (Adesão à ata). 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41487831&id_procedimento_atual=41487831&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=0050c6b5e9af735cac0c8a4ebd49d94ba2d2fdf845e8413ae5f7aadbb10d2421
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Janaina Cardoso de Sena Freitas, SIAPE 307****, para exercer a função de 

FISCAL TITULAR do Pregão  Nº 30/2022. Processo nº 23768.001382/2023-17 (Adesão à ata), 

referente a Aquisição bisturi oftalmológico, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Art. 2º Designar Cassio Ramon Da Silva Vieira, SIAPE 327****, para exercer a função de FISCAL 

SUPLENTE do Pregão Nº 30/2022. Processo nº 23768.001382/2023-17 (Adesão à ata), referente a 

Aquisição bisturi oftalmológico, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Pregão, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

Parágrafo 2º. O FISCAL TITULAR exercerá as mesmas atribuições pertentes ao FISCAL 

SUPLENTE, em suas ausências e concomitantemente. 

 

Art. 3º São atribuição do FISCAL do Pregão: 

I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução do Pregão, tendo por finalidade 

verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo fielmente as obrigações 

firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua habilitação; 

II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41487831&id_procedimento_atual=41487831&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=0050c6b5e9af735cac0c8a4ebd49d94ba2d2fdf845e8413ae5f7aadbb10d2421
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41487831&id_procedimento_atual=41487831&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=0050c6b5e9af735cac0c8a4ebd49d94ba2d2fdf845e8413ae5f7aadbb10d2421
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VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

do Pregão, em todos os seus aspectos; 

X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 

XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, para deferimento ou indeferimento; 

XVIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas. 
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Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

RESULTADO FINAL DA 1ª FASE – PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFE DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM DO HUBFS 

 

Portaria - SEI nº 88, de 06 de março de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, e considerando os autos do processo 

23768.001311/2023-14, resolve: 

 

Art. 1º Tornar público o resultado final da 1ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de 

Chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza. 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO - 

CPF 
SITUAÇÃO 

683.XXX.XXX-00 Classificado para a 2ª FASE 

253.XXX.XXX-49 Classificado para a 2ª FASE 

566.XXX.XXX-15 Classificado para a 2ª FASE 

333.XXX.XXX-59 Classificado para a 2ª FASE 

  

Art. 2º Convocamos os candidatos para 2º Fase do Processo Seletivo conforme quadro abaixo: 

  

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA 2º FASE - ENTREVISTA 
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CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA 2º FASE - ENTREVISTA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO - CPF DATA, HORÁRIO E LOCAL 

683.XXX.XXX-00 
09/03/2023 às 9:00h - Sala de Reunião da 

Superintendência 

253.XXX.XXX-49 
09/03/2023 às 9:30h - Sala de Reunião da 

Superintendência 

566.XXX.XXX-15 
09/03/2023 às 10:00h - Sala de Reunião da 

Superintendência 

333.XXX.XXX-59 
09/03/2023 às 10:30h - Sala de Reunião da 

Superintendência 

  

Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

 

Daniel Paulo Serique Junior 

Superintendente Substituto do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 1329/2019 – EBSERH 

 

 

AGENTE SUPRIDO 

 

Portaria - SEI nº 71, de 16 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos para a execução de despesas 

por meio de suprimento de fundos no âmbito do CHU-UFPA/EBSERH, de acordo com as diretrizes 

dispostas na Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 2022. 
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CONSIDERANDO o interesse no aprimoramento constante dos procedimentos e instrumentos de 

controles relacionados à utilização dos recursos destinados ao Suprimento de Fundos e 

movimentados por meio do Cartão de Pagamentos do Governo Federal (CPGF); 

 

CONSIDERANDO que o Cartão de Pagamento do Governo Federal –CPGF é um meio de 

pagamento que proporciona à administração pública agilidade, controle e modernidade na gestão de 

recursos. 

 

Art. 1º Designar o empregado Clayton Pontes dos Santos, Matrícula SIAPE nº 304****, como 

Agente Suprido do Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza,  a partir de 01 de abril de 2023. 

 

Art. 2º As Atribuições dos responsáveis pelo gerenciamento de suprimento será executado conforme 

disposto na Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 2022. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria - SEI nº 82, de 28 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; Resolve: 

 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho de Elaboração de Proposta Técnica do Projeto de Repouso 

Funcional do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Pará - CHU-UFPA/EBSERH. 
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Art. 2º  O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes representantes: 

Nome Matrícula 

Eliane Pinheiro de Almeida 315**** 

Lourival Rodrigues Marsola 115**** 

Martha Helena Meireles Santana 215**** 

Shirley Iara Martins Dourado 144**** 

Marylu Fernandes Guedes Rios 307**** 

 

Art. 3º A participação no Grupo de Trabalho não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

 

Art. 4º O prazo de vigência deste grupo corresponde a 180 dias, podendo ser prorrogado por igual 

período ou por quanto permanecerem os trabalhos. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no boletim de serviços. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

PORTARIA nº 83, de 1 de março de 2023. 

A SUPERINTENDENTE do CHU-UFPA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar vigente (NOCD/2022), 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar IINF, Siape nº 307****, lotada no CHU-UFPA, para atuar como COMISSÁRIA e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular 

descrito no Processo nº 23768.003958/2023-81, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligências porventura necessárias. 
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Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria -SEI nº 17, de 02 de março de 2023 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU UFPA, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 14 de novembro de 

2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do CHU –UFPA de 25 de novembro 

de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.011166/2022-07, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar GISEANNY VALERIA NASCIMENTO DA COSTA, matrícula Siape n.º 

331****, substituto (a) do cargo de Chefe da Unidade de Apoio Operacional do Complexo 

Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 

período determinado no artigo anterior. 

 

Art. 3º Revoga-se a portaria nº 85, de 30 de junho de 2022, publicada no Boletim nº 155, de 22 de 

julho de 2022. 



Nº 205, terça - feira, 07 de março  de 2023 

 
17 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cynthia Raquel Ribeiro Pereira 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria -SEI nº 18, de 03 de março de 2023 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU UFPA, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 14 de novembro de 

2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do CHU –UFPA de 25 de novembro 

de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.003558/2023-75, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar KELLEN CHRISLENE CAMPOS VIEIRA, matrícula Siape n.º 109****, 

substituto (a) do cargo de Chefe da Unidade do Sistema Respiratório do Complexo Universitário da 

Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh, nas ausências e impedimentos do 

titular. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 

período determinado no artigo anterior. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cynthia Raquel Ribeiro Pereira 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas. 

 

 


